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PROCESSO SELETIVO DO PROJETO DE EXTENSÃO  

CECAPE TRADIÇÃO E SAÚDE COLETIVA 

EDITAL 09/2023 

Processo seletivo para extensionista 

voluntário do Projeto de Extensão 

CECAPE Tradição e Saúde Coletiva 

do curso de Odontologia da Faculdade 

CECAPE. 

A Coordenadoria de Pós-graduação, Pesquisa, Extensão e Inovação - COPPEX 

no uso de suas atribuições regimentais e considerando as demais legislações pertinentes, 

torna público o presente EDITAL que regerá o Processo de Seleção para extensionistas 

voluntários do Projeto de Extensão CECAPE do curso de Odontologia na vigência 2023.2 

e 2024.1. 

1. DEFINIÇÃO E OBJETIVOS 

a) As atividades de Extensão configuram-se através do Programa Institucional, 

sendo todo o processo administrativo gerenciado pela Coordenadoria de Pós-

graduação, Pesquisa, Extensão e Inovação - COPPEX, e conduzido e 

supervisionado pelo Coordenador do Projeto de Extensão CECAPE Tradição e 

Saúde Coletiva; 

b) O objeto do presente Edital é a abertura de processo de seleção de extensionista 

voluntário decorrente das políticas de facilidades e oportunidades oferecidas aos 

discentes matriculados no curso de Odontologia na Faculdade CECAPE. 

2. DA INSCRIÇÃO 

● Período: 29 de maio de 2023 a 09 de junho de 2023. 

● Preenchimento de Formulário e Anexar Histórico Acadêmico (gerado e 

chancelado pela Secretaria Acadêmica).  

● Link para inscrição: https://forms.gle/x3yXs4sWCdf6uNfbA  

● Período para recorrer em caso de indeferimento da inscrição: 13 de junho de 2023. 

3. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO 

● Ser aluno regularmente matriculado no curso até o 8º semestre; 

● Ter cursado com aprovação ou estar cursando a disciplina de Saúde Bucal 

Coletiva 01; 

● Após envio do formulário de inscrição não será permitida alteração dos dados 

fornecidos. 

Parágrafo único: Alunos que estejam participando de outros programas da extensão 

ficam impedidos de participar desse edital.  

 

https://forms.gle/x3yXs4sWCdf6uNfbA
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4. DAS VAGAS 

● Serão disponibilizadas 08 vagas. 

5. DA SELEÇÃO 

a) A seleção será feita através das seguintes etapas:  

● Análise do histórico acadêmico ; 

● Realização de entrevista com o candidato no dia 14 de junho de 2023; 

6. DO RESULTADO 

● O resultado da extensão será publicado no dia 16 de junho de 2023. 

7. DO EXERCÍCIO DA EXTENSÃO VOLUNTÁRIA 

● Agosto de 2023 a julho de 2024. 

8. DA ATIVIDADE DA EXTENSÃO VOLUNTÁRIA DO PROJETO CECAPE 

TRADIÇÃO E SAÚDE COLETIVA 

a) Desenvolvimento de conteúdo teórico sobre câncer de boca e História de Juazeiro 

do Norte ministrada de forma presencial pelo Coordenador do Projeto CECAPE 

Tradição e Saúde Coletiva; 

b) Planejamento e elaboração de material didático sobre prevenção aos fatores de 

risco do câncer de boca. Material didático direcionado para os romeiros de 

Juazeiro do Norte e comunidade em geral; 

c) Ações educativas em espaços públicos selecionados durante as romarias de 

setembro e novembro na cidade de Juazeiro do Norte CE. Ações executadas 

inclusive em finais de semana; 

d) Ações educativas na comunidade em geral. 

e) Elaboração de material científico para publicação de artigos científicos, 

apresentação em Congressos, dentre outros eventos. 

9. DO REGIME DE TRABALHO 

● O extensionista voluntário deverá cumprir uma carga horária de 04 horas 

semanais de atividades presenciais e/ou remotas, em espaços institucionais ou externos, 

ficando sob sua responsabilidade, e orientado pelo Coordenador do Projeto CECAPE 

Tradição e Saúde Coletiva, a maneira que irá organizar este horário. 

10. DAS OBRIGAÇÕES 

a) Participar dos encontros e ações educativas promovidos pelo projeto de extensão, 

inclusive em finais de semana por ocasião das romarias de setembro e novembro; 

b) Auxiliar o Coordenador do Projeto CECAPE Tradição e Saúde Coletiva no 

planejamento e na execução das atividades; 
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c) Realizar a divulgação e participar das ações promovidas para a comunidade 

acadêmica e público externo. 

d) O extensionista voluntário deverá apresentar ao Coordenador do Projeto CECAPE 

Tradição e Saúde Coletiva, ao final de cada ação, um relatório descrevendo todas 

as atividades realizadas, informando a quantidade de alunos participantes, o 

material utilizado e a carga horária realizada de cada encontro, conforme modelo 

disponibilizados pelo COPPEX. 

11. DO TERMO DE COMPROMISSO E CERTIFICADO 

a) Para assumir oficialmente as vagas do Projeto CECAPE Tradição e Saúde 

Coletiva, os discentes aprovados deverão assinar Termo de Compromisso, que 

será disponibilizado no site www.faculdadececape.edu.br, juntamente com 

docente responsável pela disciplina. 

b) Ao final do exercício da extensão, a Coordenadoria de Pós-graduação, Pesquisa, 

Extensão e Inovação, COPPEX, concederá um certificado de participação com a 

carga horária total realizada, mediante apresentação de relatório final. 

12. DO CRONOGRAMA 

O processo seletivo obedecerá ao cronograma conforme tabela abaixo: 

CRONOGRAMA 

29 de maio de 2023 Publicação do Edital do PROCESSO DE SELEÇÃO. 

29 de maio de 2023 a  

09 de junho de 2023 
Período de inscrição 

12 de junho de 2023 
Divulgação das inscrições deferidas e local e horário 

de realização das entrevistas 

13 de junho de 2023 Período para recorrer do indeferimento 

14 de junho de 2023 Realização das entrevistas 

16 de junho de 2023 Divulgação do resultado da seleção 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

a) Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenadoria de Pós-graduação, 

Pesquisa, Extensão e Inovação - COPPEX, juntamente com o Coordenador do 

Projeto de Extensão “CECAPE Tradição e Saúde Coletiva". 

b) Este Edital entra em vigor na data de sua publicação na página da Faculdade 

CECAPE, revogadas as disposições em contrário. 
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Juazeiro do Norte – CE, 25 de maio de 2023. 

 

 

 
Edna Mori, MSc 

Coordenadoria de Pós-graduação, Pesquisa, Extensão e Inovação  

 

 

 

 
Paulo Leonardo Celestino Oliveira, MSc. 

Coordenador do Projeto 


